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PODER EXECUTIVO

LEIS

LEI Nº 2.250 DE 18 DE MAIO DE 2020

AUTORIZA  A  DEVOLUÇÃO  ANTECIPADA  DE  VALORES  DO
PODER LEGISLATIVO AO PODER EXECUTIVO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem a legislação em vigor, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica a Câmara Municipal de Arraial do Cabo autorizada a
devolver  ao  Poder  Executivo  Municipal,  de  forma  antecipada  no
exercício de 2020, o valor em caixa de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).
Artigo 2º  -  O valor  devolvido de forma antecipada no exercício
financeiro  de  2020,  deverá  ser  aplicado  pela  Prefeitura  Municipal
com gastos necessários ao enfrentamento do Coronavírus (Covid-19).
Artigo 3º - A devolução antecipada dos valores não altera o repasse
mensal do duodécimo feito pelo Poder Executivo ao Legislativo, ou
qualquer limite de despesa com pessoal fixada pela CF/88 e pela LC
101/00.
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arraial do Cabo, 18 de maio de 2020.
RENATO MARTINS VIANNA

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 759/2020

Conceder  a  servidora  Érica  Aparecida  Campos  de  Oliveira,
Professor “D”, matrícula nº 7.645, admitida em 10/02/1995, Licença
para tratamento de Saúde, pelo período de 40 (quarenta) dias, a
contar  a  partir  de  20/03/2020  e  com  término  em  30/04/2020,
conforme Processo Administrativo nº 1198/2020.

Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 760/2020

Conceder a servidora Lúcia de Fátima de Souza Aguiar, Professor
“D”,  matrícula  nº  8.164,  admitida em 01/02/1993,  Licença para
tratamento de Saúde, pelo período de 43 (quarenta e três) dias, a
contar  a  partir  de  17/03/2020  e  com  término  em  30/04/2020,

conforme Processo Administrativo nº 1202/2020.
Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 761/2020

Conceder a servidora Neli de Oliveira Mendonça, Professor “C”,
matrícula  nº  33.094,  admitida  em  23/02/2018,  Licença  para
tratamento de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar  a  partir  de  26/02/2020  e  com  término  em  27/08/2020,
conforme Processo Administrativo nº 126/IPC/2019.

Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 762/2020

Conceder a servidora Rosana Cláudia de Souza Brito, Professor
“D”,  matrícula  nº  9.267,  admitida em 01/02/1990,  Licença para
tratamento de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar  a  partir  de  14/03/2020  e  com  término  em  15/09/2020,
conforme Processo Administrativo nº 055/IPC/2018.

Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 763/2020

Conceder ao servidor Marcos Felipe Carneiro de Araújo Silveira,
Fiscal  de  Rendas,  matrícula  nº  32.629,  admitido  em 21/02/2017,
Licença sem Vencimento para tratar de assuntos particulares,
pelo período de 02 (dois) anos, a contar a partir de 05/02/2020 e com
término  em  05/02/2022,  conforme  Processo  Administrativo  nº
1397/2020.

Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 764/2020

Conceder a servidora Patrícia Salles Martins, Secretária Escolar,
matrícula  nº  33.329,  admitida  em  19/08/2019,  Licença  para
tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar
a partir  de 14/03/2020 e com término em 15/05/2020,  conforme
Processo Administrativo nº 1094/2020.

Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.
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Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 765/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando MICHELLE CUSTÓDIO
LIMA, ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e ALESSANDRO DE
MELO DUARTE BECO,  constituída pela Portaria nº 400 de 08 de
fevereiro de 2017, para, sob presidência da primeira, apurar no prazo
de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo Administrativo de
nº  2020/2/703,  bem como os  fatos  conexos  que  emergirem no
decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.

RENATO MARTINS VIANNA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 766/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando MICHELLE CUSTÓDIO
LIMA, ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e ALESSANDRO DE
MELO DUARTE BECO,  constituída pela Portaria nº 400 de 08 de
fevereiro de 2017, para, sob presidência da primeira, apurar no prazo
de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo Administrativo de
nº  2020/2/718,  bem como os  fatos  conexos  que  emergirem no
decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.

RENATO MARTINS VIANNA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 767/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:

Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando MICHELLE CUSTÓDIO
LIMA, ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e ALESSANDRO DE
MELO DUARTE BECO,  constituída pela Portaria nº 400 de 08 de
fevereiro de 2017, para, sob presidência da primeira, apurar no prazo
de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo Administrativo de
nº  2020/2/723,  bem como os  fatos  conexos  que  emergirem no
decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.

RENATO MARTINS VIANNA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 768/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando MICHELLE CUSTÓDIO
LIMA, ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e ALESSANDRO DE
MELO DUARTE BECO,  constituída pela Portaria nº 400 de 08 de
fevereiro de 2017, para, sob presidência da primeira, apurar no prazo
de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo Administrativo de
nº  2020/2/749,  bem como os  fatos  conexos  que  emergirem no
decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.

RENATO MARTINS VIANNA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 769/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando MICHELLE CUSTÓDIO
LIMA, ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e ALESSANDRO DE
MELO DUARTE BECO,  constituída pela Portaria nº 400 de 08 de
fevereiro de 2017, para, sob presidência da primeira, apurar no prazo
de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo Administrativo de
nº  2020/2/764,  bem como os  fatos  conexos  que  emergirem no
decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.
RENATO MARTINS VIANNA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 770/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando MICHELLE CUSTÓDIO
LIMA, ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e ALESSANDRO DE
MELO DUARTE BECO,  constituída pela Portaria nº 400 de 08 de
fevereiro de 2017, para, sob presidência da primeira, apurar no prazo
de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo Administrativo de
nº  2020/2/960,  bem como os  fatos  conexos  que  emergirem no
decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.

RENATO MARTINS VIANNA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 771/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando MICHELLE CUSTÓDIO
LIMA, ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e ALESSANDRO DE
MELO DUARTE BECO,  constituída pela Portaria nº 400 de 08 de
fevereiro de 2017, para, sob presidência da primeira, apurar no prazo
de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo Administrativo de
nº  2020/2/982,  bem como os  fatos  conexos  que  emergirem no
decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.

RENATO MARTINS VIANNA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 772/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando MICHELLE CUSTÓDIO
LIMA, ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e ALESSANDRO DE
MELO DUARTE BECO,  constituída pela Portaria nº 400 de 08 de
fevereiro de 2017, para, sob presidência da primeira, apurar no prazo
de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo Administrativo de
nº 2020/3/1098,  bem como os fatos conexos que emergirem no
decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.

RENATO MARTINS VIANNA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 773/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando MICHELLE CUSTÓDIO
LIMA, ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e ALESSANDRO DE
MELO DUARTE BECO,  constituída pela Portaria nº 400 de 08 de
fevereiro de 2017, para, sob presidência da primeira, apurar no prazo
de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo Administrativo de
nº  2020/1070,  bem como  os  fatos  conexos  que  emergirem no
decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.

RENATO MARTINS VIANNA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 774/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando MICHELLE CUSTÓDIO
LIMA, ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e ALESSANDRO DE
MELO DUARTE BECO,  constituída pela Portaria nº 400 de 08 de
fevereiro de 2017, para, sob presidência da primeira, apurar no prazo
de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo Administrativo de
nº  2020/1089,  bem como  os  fatos  conexos  que  emergirem no
decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020.

RENATO MARTINS VIANNA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 775/2020

Exonerar, com efeito a contar de 30/04/2020, Leonardo Ribeiro de
Souza, do cargo em comissão de Assessor-Técnico de Projetos,
Padrão CC15, da Secretaria Municipal de Obras, Indústria, Comércio,
Habitação e Regularização Fundiária.

Arraial do Cabo, 15 de maio de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 776/2020

Nomear, com efeito a contar de 01/05/2020, Wenkell dos Santos
Batista, para exercer o cargo em comissão de Assessor-Técnico
de  Projetos,  Padrão  CC15,  da  Secretaria  Municipal  de  Obras,
Indústria,  Comércio,  Habitação  e  Regularização  Fundiária,  com a
remuneração prevista na legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 15 de maio de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 777/2020

Exonerar, com efeito a contar de 30/04/2020, Elissandro Cléber
Lobato,  do cargo em comissão de Diretor-Geral de Economia
Solidária, Padrão CC5, da Subunidade Administrativa de Economia
Solidária.

Arraial do Cabo, 18 de maio de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 778/2020

Exonerar, com efeito a contar de 30/04/2020, Salvador dos Santos,
do  cargo  em  comissão  de  Coordenador-Geral  de  Gabinete,
Padrão CC8, da Subunidade Administrativa de Economia Solidária.

Arraial do Cabo, 18 de maio de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 779/2020

Exonerar,  com efeito  a  contar  de  30/04/2020,  Francisco Carlos
Salles Júnior, do cargo em comissão de Diretor Administrativo,
Padrão CC12, da Subunidade Administrativa de Economia Solidária.

Arraial do Cabo, 18 de maio de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 780/2020

Exonerar,  com efeito  a  contar  de  30/04/2020,  Brenda Ferreira
Santos, do cargo em comissão de Diretor de Economia Solidária,
Padrão CC12, da Subunidade Administrativa de Economia Solidária.

Arraial do Cabo, 18 de maio de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 781/2020

Exonerar,  com  efeito  a  contar  de  30/04/2020,  Marcos  Paulo
Victorino Cardoso, do cargo em comissão de Assessor-Técnico
de  Economia  Solidária ,  Padrão  CC15,  da  Subunidade
Administrativa  de  Economia  Solidária.

Arraial do Cabo, 18 de maio de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 782/2020

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições, e
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.523 de 13 de junho de 2007
que  dispõe  sobre  a  cr iação  do  Conselho  Munic ipal  de
Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais  da  Educação  –  Conselho  do  FUNDEB,  no  seu  artigo  2º,
alterado pela Lei nº 1.683 de 15 de dezembro de 2010, estabelece a
composição dos membros do Conselho do FUNDEB,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Nomear,  a  partir  de  05/05/2020,  os  membros  do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –  Conselho  do  FUNDEB,
para um mandato de 02 (dois) anos, que fica assim constituído:
Presidente: Maria Inês Rangel de Oliveira Mafra
Vice-Presidente: Elcia Botelho Medeiros Xariff
Secretária Geral: Ana Lúcia Souza Almeida
I  –  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,
Esporte e Lazer, Cultura, Ciência e Tecnologia:



     Arraial do Cabo, Segunda-feira, 18 de Maio de 2020 - Edição: 130 - 6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
AVENIDA ALMIRANTE PAULO DE CASTRO MOREIRA, Nº 50

CENTRO - ARRAIAL DO CABO - RJ
5

 

Titular: Ana Maria Barbosa da Silva
Suplente: Rodolfo Ramos Costa Ribeiro
II  –  Representantes  dos  Professores  das  Escolas  Públicas
Municipais:
Titular: Maria Inês Rangel de Oliveira Mafra
Suplente: Alexandre Simas Palha
III  –  Representantes  dos  Diretores  das  Escolas  Públicas
Municipais:
Titular: Andrea Araújo dos Reis Gonçalves
Suplente: Genilce Ferreira Pacheco Araújo
IV – Representantes dos Servidores Técnicos-Administrativos
das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Ana Lúcia Souza Almeida
Suplente: Elcia Botelho Medeiros Xariff
V – Representantes dos Pais das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Andréia do Nascimento Gimenes
Suplente: Janaína Guedes Iglesias
Titular: Andréia Tinoco
Suplente: Samara Caroline de Souza Caralo Costa
VI  –  Representantes  dos  Estudantes  das  Escolas  Públicas
Municipais:
Titular: Tarvangia Pereira da Silva Marques
Suplente: Yago dos Santos Ribeiro
Titular: Fabrícia Nunes Sabino
Suplente: Josiete da Silva Santos
VII – Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Mônica Luciana Labes
Suplente: Daniele de Souza Reis
VIII – Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Giselda Simas Vianna Mendonça
Suplente: Rodolfo Vianna
IX – Representantes do Poder Executivo:
Titular: Roseane Pires Magalhães
Suplente: Raphael Barreto Pinto
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e Publique-se. 
Arraial do Cabo, 18 de maio de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE REVOGAÇÃO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
001/2018

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PESQUISA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

AVISO DE REVOGAÇÃO
 A  Fundação  Municipal  de  Meio  Ambiente,  Pesquisa,  Ciência  e
Tecnologia  do  Município  de  Arraial  do  Cabo-RJ,  no  uso  de  suas
atribuições legais com fundamento no dispositivo do artigo nº 49 da
lei nº 8.666/93, revoga a Concorrência Pública nº 001/2018, processo
administrativo  nº  6944/2017;  Objeto:  Contratação  de  empresa
especializada para disponibilidade de solução tecnológica de gestão
administrativa  da  Taxa  de  Preservação  Ambiental  e  serviços
correlatos.

 Arraial do Cabo, 15 de maio de 2020.
Rogério Pereira Aires

Presidente

AVISO DE REVOGAÇÃO E AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 004/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO

O Secretário  Municipal  de  Administração  do  Município  de
Arraial  do  Cabo-RJ,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  com
fundamento no dispositivo do artigo nº49 da lei nº 8.666/93, revoga
o  Pregão  Presencial  nº  012/2020,  processo  administrativo  nº
6406/2019; Objeto: contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender a Prefeitura Municipal de Arraial
do Cabo.

Arraial do Cabo, 15 de maio de 2020.
Luiz Claudio Leal Barreto

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2020

Objeto:  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros
alimentícios para atender a Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo.
Data de início do Certame: 05/06/2020, às 10:00 horas.
PROCESSO ADMINISTRATIVO :6406/2019.
RETIRADA DO EDITAL: Os interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto deverão estar credenciados através do site:
http://licitanet.com.br/ Maiores informações serão prestadas em dias
úteis, pelo tel. (022) 2622-1650 ramal 231.

Arraial do Cabo, 15 de Maio de 2020.
 Amanda da Matta Berger

Pregoeira

AVISO DE REVOGAÇÃO E AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 005/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
AVISO DE REVOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Serviços Públicos do Município de
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Arraial  do  Cabo-RJ,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  com
fundamento no dispositivo do artigo nº49 da lei nº 8.666/93, revoga
o  Pregão  Presencial  nº  009/2020,  processo  administrativo  nº
7269/2019,  objeto contratação de empresa para fornecimento de
pneus novos para veículos e máquinas de propriedade do Município
de Arraial do Cabo.

Arraial do Cabo, 15 de maio de 2020.
Marcelo Mendonça de Mello

 
 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2020.

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de pneus novos
para veículos e máquinas de propriedade do Município de Arraial do
Cabo.
Data de início do Certame: 08/06/2020, às 10:00 horas.
PROCESSO ADMINISTRATIVO :7269/2019.
RETIRADA DO EDITAL: Os interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto deverão estar credenciados através do site:
http://licitanet.com.br/ Maiores informações serão prestadas em dias
úteis, pelo tel. (022) 2622-1650 ramal 231.

 Arraial do Cabo, 15 de Maio de 2020.
Amanda da Matta Berger

Pregoeira

EXTRATO DE TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 1323/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo  presente  termo  dispenso  a  despesa  no  valor  R$  14.000,00
(quatorze  mil  reais)  em  favor  da  empresa  MM  SINALIZAÇÃO  E
CONSERVAÇÃO VIÁRIA EIRELI CNPJ: 13.851.664/0001-06, referente à
contratação de empresa para fornecimento de tinta para demarcação
viária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Segurança  Pública  (processo:  1323/2020),  dispensa  com base  no
inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93.

 Arraial do Cabo, 07 de maio de 2020
Bruno Rodrigo Silva de Sá Monteiro

Secretário Municipal de Segurança Pública

EXTRATO DE TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 6295/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente termo dispenso a despesa no valor R$ 3.000,00 (Três
mil reais) em favor da empresa ANL BRASIL AEROSSOIS LTDA CNPJ:
12.512.530/0001-06,  referente  à  contratação  de  empresa  para

fornecimento de espargidores de agente de pimenta para atender as
necessidades  da  Guarda  Municipal  da  Secretaria  Municipal  de
Segurança  Pública  (processo:  6295/2019),  dispensa  com base  no
inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93.

 Arraial do Cabo, 14 de maio de 2020
Bruno Rodrigo Silva de Sá Monteiro

Secretário Municipal de Segurança Pública
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